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JUSTIFICATIVA DE UTILIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

(Processo AdministraƟvo nº 49/2026) 

 

1. OBJETO 

Trata-se de jusƟĮcaƟva para uƟlização da pesquisa de preços já realizada no âmbito do 
Processo AdministraƟvo nº 38/2026, em andamento, desƟnado à realização de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços, visando subsidiar contratação 
direta de pequeno valor. 

 

2. CONTEXTO DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação decorre de situação excepcional e transitória, em razão de: 

• rescisão da Ata de Registro de Preços anteriormente vigente por iniciaƟva do 
fornecedor;  

• inexistência de fornecedor remanescente no certame anterior;  

• necessidade imediata de atendimento das demandas insƟtucionais da Câmara 
Municipal;  

• existência de novo processo licitatório em andamento (Processo AdministraƟvo 
nº 38/2026), ainda não concluído.  

Dessa forma, a contratação direta ora pretendida visa suprir necessidade pontual e 
imediata, até a Įnalização do novo procedimento licitatório. 

 

3. UTILIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS EXISTENTE 

Para deĮnição do valor esƟmado da contratação, foi uƟlizada a pesquisa de preços formalizada 
no Processo AdministraƟvo nº 38/2026, a qual tem por objeto o registro de preços para 
fornecimento de gêneros alimenơcios. 

Conforme consta do documento de formalização da pesquisa de preços: 

• foram uƟlizados os parâmetros do art. 23, §1º, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, com 
coleta de preços junto a múlƟplos fornecedores ;  

• os fornecedores foram selecionados com base em critérios técnicos, incluindo atuação 
no mercado local e compaƟbilidade com o objeto ;  
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• os orçamentos encontram-se dentro do prazo de validade legal (até 6 meses) ;  

• foi adotada metodologia de apuração por média, com tratamento estaơsƟco e exclusão 
de valores discrepantes, garanƟndo maior conĮabilidade do preço esƟmado .  

Adicionalmente, o objeto da presente contratação (salgado Ɵpo hambúrguer assado) 
corresponde diretamente ao item 02 da planilha da pesquisa de preços, cuja especiĮcação e 
valor médio encontram-se devidamente deĮnidos no referido processo . 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A uƟlização da pesquisa de preços existente mostra-se plenamente válida e adequada, com 
fundamento: 

• no art. 23 da Lei nº 14.133/2021, que disciplina a formação do valor esƟmado;  

• nos princípios da economicidade, eĮciência e razoabilidade (art. 5º da Lei nº 
14.133/2021);  

• na vedação de retrabalho administraƟvo desnecessário, quando já existente base 
técnica suĮciente e atualizada.  

 

5. JUSTIFICATIVA DA ECONOMICIDADE E EFICIÊNCIA 

A adoção da pesquisa de preços já realizada: 

• evita duplicidade de atos administraƟvos;  

• assegura celeridade à contratação, diante da necessidade imediata;  

• mantém coerência com o futuro certame em andamento;  

• garante que os valores praƟcados estejam alinhados com o mercado local.  

 

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

Ressalta-se que, para Įns de contratação direta decorrente da presente pesquisa de 
preços, a escolha do fornecedor encontra-se devidamente jusƟĮcada no Documento de 
Formalização da Demanda (DFD), no qual foram considerados aspectos técnicos e 
operacionais, tais como a capacidade de fornecimento, histórico de execução anterior 
junto à Administração, aceitabilidade dos produtos e adequação aos preços de mercado. 

Destaca-se que a presente pesquisa de preços tem por Įnalidade a formação do valor 
esƟmado da contratação, nos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021, enquanto a 
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moƟvação da escolha do fornecedor especíĮco consƟtui etapa própria da instrução da 
contratação, devidamente formalizada no DFD correspondente. 

Dessa forma, resta demonstrada a adequada segregação das fases do processo 
administraƟvo, garanƟndo-se a observância dos princípios da legalidade, moƟvação, 
eĮciência e economicidade. 

 

7. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, jusƟĮca-se a uƟlização da pesquisa de preços do Processo AdministraƟvo nº 
38/2026 como base para a presente contratação direta, por se tratar de procedimento: 

• tecnicamente válido;  

• atualizado;  

• compaơvel com o objeto contratado;  

• e adequado ao caráter excepcional e transitório da demanda, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento.  

 

 

Votuporanga, 27 de março de 2026. 

 

 

Wilson da Silva Borges 

OĮcial de Compras, Arquivo e Patrimônio 

 
D

oc
um

en
to

 e
nv

ia
do

 p
ar

a 
as

si
na

tu
ra

 a
o(

s)
: W

IL
S

O
N

 D
A

 S
IL

V
A

 B
O

R
G

E
S

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 2
7/

03
/2

02
6 

15
:2

9:
22

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
28

77
6-

7A
8N

7A
-3

J2
M

7G
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-03-27T18:34:34+0000
	Not specified




